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ATOS DO CMAS

ATOS DO COMDICA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente COMDICA, por intermédio
da sua Comissão Especial Eleitoral - CEE, CONVOCA todos os candidatos(as) abaixo
relacionados, para reunião que realizar-se-à no dia 21/08/2019 às 19:00, sito à: Rua Uruguai,
1330, Fazenda.

- Nível Médio:
- Simone Katswinckel
- Fabiana Regina Cardoso Pereira
- Luis Carlos Bernardes
- Rafael Orthmann
- Norival Montibeller
- Damari Andrea Bordin Ribeiro Rosa
- Leila da Silva Ponciano
- Flávia Roberta da Silva Tavares Nascimento
- Joacir Centurião
- Ana Claudia Junges
- Grazielle Gleise Santana
- Emely Roth Torres de Freitas de Oliveira
- Sandro Luiz Colsani
- Sidney Machado
- Kleber José Andrade
- Carlos Itamar Pereira Rodrigues

- Nível Superior:
- Márcio José Camargo
- Sérgio Nascimento dos Passos
- Lucimar Terezinha Schultz Savi
- Mariporam Eloi Duarte
- Maria Helena Gonçalves
- Grazielle Thereza Ponciano
- Sivana Ferreira Letzov
- Dalva Maria Flores
- Natália Uriarte Vieira
- Débora Mendes Satin
- Christiane Lingner de Souza
- Mírian de Lima Patrício
- Savana de Souza Rocha
- Lourival Pera
- Tayana Regina dos Santos Oliveira
- Patrícia Gomes Correa
- Marinaldo Batista de Jesus
- Carlos Alberto Souza Bordin
- Anadir Terezinha Schneider
- Danielle Sandri Afonso
-  Cleiton Roberto Pereira
- Israel da Veiga
- Taciana Correa Rodrigues
- Sandra Mara Gonçalves Debrassi
- Sandra Regina Soligo
- Maria Zenede Santos Salazra
- Tailiny Cristina Floriano da Silva
- Mara Rubia Guapiano
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PREFEITURA  DE  ITAJAÍ
Rua Alberto Werner, nº 100 - Itajaí-SC

Volnei José Morastoni
Prefeito Municipal

Marcelo Almir Sodré de Souza
Vice-prefeito Municipal

                      Marcelo Roggia
Secretário Municipal de
   Comunicação Social

Karine Rosane Mendonça
 Jornalista responsável

JP 5476-SC

Instituído na forma dos parágrafos 1 e 3 do artigo 54, da Lei Orgânica, na redação
introduzida pela Emenda nº 07/97, está regulamentado pelo Decreto nº 5838, de
09 de março de 1999, com a alteração do Decreto nº 7460, de 22 de abril de 2005.

- Stefani Mendes Brasil
- Ligia Susana Fischer
- Humberto Rodrigues Rosa
- Graziela Eskelsen
- Everaldo Prateat da Silva
- Silvaneide Almeida de Oliveira
- André Leonardo Severino
- Muriel Duarte
- Alessandra da Rocha Vieira
- Fernando César Tomio
- Karina de Mirando Feller Lach
- Anderson Fabian Bernardes

Pauta:
- Sorteio dos números dos candidatos(as)
- Campanha Eleitoral;
- Foto para Urna Eletrônica;
- Assuntos Gerais.

ATOS DA CVI

ATO DA MESA DIRETORA N. 05/2019

Cria a Política Permanente de Digitalização de Documentos, visando à reestruturação e
modernização do sistema de arquivo físico e de guarda de documentos históricos no âmbito
da Câmara de Vereadores de Itajaí.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, em consonância com o disposto
no art. 19, caput e art. 22, da Resolução n. 564/2015 (Regimento Interno), conforme
competência que lhe é delegada e, ainda:

CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da CRFB/88, tem como diretrizes, além dos
preceitos e princípios relacionados à legalidade, a impessoalidade, a publicidade e
principalmente, no caso da guarda e arquivo de documentos oficiais, a eficiência;

CONSIDERANDO que as administrações públicas em todos os âmbitos federativos, bem
como nos poderes existentes na organização político-administrativa do Brasil, quais sejam,
Legislativo, Executivo e Judiciário, têm primado por processos de digitalização e
informatizados, para o arquivamento de documentos e dados;

RESOLVE:

Art. 1° Fica a Câmara de Vereadores a partir deste ato, apta a buscar soluções tecnológicas
e de armazenamento dos dados para as informações contidas no arquivo físico da Câmara de
Vereadores, com o objetivo de arquivar em sistema digital documentos oficiais e otimizar
a consulta dos documentos históricos referentes ao Poder Legislativo local.

Parágrafo único. A implantação das soluções tecnológicas referidas no caput poderão levar
em conta a indexação e a migração de informações para os sistemas já existentes e que
venham a interagir nos processos e procedimentos em trâmite na Câmara de Vereadores.
Art. 2° A fim de dar pleno andamento a estes trabalhos poderão ser formados, por esta Casa
de Leis, grupos técnicos e comissões, além de serem realizadas, conforme a Lei Federal n.
8.666/1993 (Estatuto das Licitações) contratações de experts para subsidiar a triagem da
documentação considerada de importante valor histórico, bem como verificar outras
necessidades para a total eficácia da medida.

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado imediatamente
no átrio desta Casa de Leis e posteriormente ser enviado para a publicação oficial junto ao
Jornal do Município.

Itajaí, 12 de agosto de 2019.

PAULO MANOEL VICENTE
Presidente

SERGIO MURILO PEREIRA
Vice-Presidente

JOSÉ ACÁCIO DA ROCHA
Primeiro Secretário

RENATA NARCIZO MACHADO
Segunda Secretária

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 214/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos
termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/2003, a servidora ROSILDA DE
OLIVEIRA, matrícula nº 450001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo,
Categoria “5”, Faixa “III”, Padrão “C” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal
da Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de agosto de 2019.

FERNANDA DA SILVA ASSAF
Diretora Presidente Interina
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 215/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos
termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005, à servidora MARCIA REGINA
LOUREIRO DOS SANTOS, matrícula nº 801101, ocupante do cargo de Agente em
Atividades Administrativas, Categoria “4”, Faixa “I”, Padrão “F” de vencimentos, do
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de agosto de 2019.

FERNANDA DA SILVA ASSAF
Diretora Presidente Interina
Instituto de Previdência de Itajaí



Página 3 - Ano XVIII - Edição Nº 2118 - 16 de agosto de 2019

PORTARIA Nº 216/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos
termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005, à servidora MARIA IRENE
EMILIO, matrícula nº 823101, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria
“1”, Faixa “I”, Padrão “G” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder
Executivo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de agosto de 2019.

FERNANDA DA SILVA ASSAF
Diretora Presidente Interina
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 217/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos
termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005, à servidora MARIA ROSA
ROCHA DOS SANTOS SCHUTZ, matrícula nº 823001, ocupante do cargo de Professor,
Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “B8” de vencimentos, do Quadro Permanente de
Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de agosto de 2019.

FERNANDA DA SILVA ASSAF
Diretora Presidente Interina
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 11.672, DE 09 DE AGOSTO DE 2019.

ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 9.328, DE 15 DE MARÇO
DE 2011, QUE REGULAMENTA A PROMOÇÃO HORIZONTAL E A PROMOÇÃO
VERTICAL PREVISTAS NAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 130 E 133 DE 02 DE
ABRIL DE 2008, NO ÂMBITO DAS SECRETARIAS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e, considerando o teor do processo administrativo
nº 1540003/2019:

DECRETA:

Art. 1º Os incisos IV e VI e o parágrafo único do artigo 3º do Decreto nº 9.328, de 15 de
março de 2011; passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º ...

IV – à disposição de órgãos não pertencentes à estrutura da Administração Direta, Autárquica
e Fundacional do Poder Executivo do Município de Itajaí, durante o interstício, exceto a
disposição de servidor de órgãos pertencentes à estrutura da Administração Direta, Autárquica
e Fundacional do Poder Executivo do Município de Itajaí que esteja ocupando cargo de
provimento em comissão ou função de confiança – inclusive com atribuições mais complexas
do que aquelas de seu cargo efetivo, desde que haja manifesta similaridade entre as funções,
devidamente descritas em lei, do cargo exercido e do cargo efetivo;
...

VI - com afastamento remunerado superior a 90 (noventa) dias, no interstício correspondente
à promoção, exceto quando se tratar de férias, licença maternidade, licença prêmio, licença
para tratamento de saúde, licença por motivos de doença em pessoa da família, licença

gestação e pós-graduação em nível de mestrado e doutorado;

...

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos III, IV, VI, VII e VIII, será interrompida a
contagem para efeito de interstício, reiniciando-a após cessadas as licenças ou afastamentos
que deram causa à interrupção".

Art. 2º Fica acrescido ao artigo 3º do Decreto nº 9.328, de 15 de março de 2011, o inciso
VIII, com a seguinte redação:

“VIII – cedido, salvo expresso dispositivo mantendo as promoções, explicitado no competente
Convênio, atendida a legislação vigente. ”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 09 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. TURISMO

Extrato do Contrato: CONTRATO Nº 012/2019 FUMTUR
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Empresa: Georgia Dalcegio Varela
CNPJ: 34.337.239/0001-73
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: O presente Contrato consiste no registro fotográfico do evento Marejada 2019, em
duas diárias durante a programação e fotografias pré- evento. Conforme o seguinte prazo
total: de 08 de agosto de 2019 até envio de todos os arquivos. Os dados serão enviados pela
CONTRATANTE após o evento.
Data Assinatura: 08/08/2019
Vigência: 08/08/2019 a 30/11/2019
Valor: R$4.106,40 (quatro mil cento e seis reais e quarenta centavos).

ATOS DO SEMASA
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 023/19 - OBJETO: Remoção e instalação de novo telhado
superior e sistema de drenagem na cobertura da estrutura metálica do Píer Turístico de
Passageiros Guilherme Asseburg, incluindo fornecimento e mão de obra, para a
Superintendência do Porto de Itajaí, conforme demais especificações e descritivos técnicos
no Termo de Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os interessados poderão ler e obter
o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: http://portoitajai.com.br/openbuy/
portal/licitacoes.php. SESSÃO DE REABERTURA: 28/08/2019, às 14h30min na
Superintendência do Porto de Itajaí.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 021/19 – INEXIGIBILIDADE Nº 021/19 – CONTRATADA: SERVIÇO
SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI. OBJETO: contratação de uma instituição de direito
privado para executar serviços técnicos especializados de treinamento de desenvolvimento
de líderes, para a Superintendência do Porto de Itajaí, tudo em conformidade com o
respectivo processo de Licitação de Inexigibilidade nº 021/19 e demais atos vinculados à
adjudicação formalizada, inclusive as especificações constantes referido processo. VALOR:
O valor total do Contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em uma única parcela, após a conclusão do objeto contratado e
mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pela Fiscalização. PRAZO: O
presente Contrato terá duração de 04 (quatro) meses, contados da assinatura deste instrumento,
podendo ser prorrogável, a critério da Contratante. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
33.90.00.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DE ASSINATURA:
08/08/2019.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 042 DE 15 DE AGOSTO DE 2019
EXONERA A PEDIDO EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE DO EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO GRATIFICADA

O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 3.513/00;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o empregado público WASHINGTON LUIS PINHEIRO
GOMES, ocupante do cargo permanente de Guarda Portuário, do exercício da função
gratificada, FG de CHEFE DE EQUIPE DE RONDA PORTUÁRIA, desta Superintendência,
com efeitos a partir de 08 de agosto de 2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Itajaí, 15 de agosto de 2019.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº043 DE 15 DE AGOSTO DE 2019
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

O Superintendente do Porto de Itajaí no uso de suas atribuições, que lhe foram conferidas
pelos artigos 1º e 3º da Lei 3.513, de 06 de junho de 2000;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar as faltas disciplinares
descritas na Comunicação Interna nº 109/2019 GESEP.
Art. 2º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, pela
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, nomeada pela
Portaria nº 034/2018, prorrogada pela Portaria nº 034/2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí-SC, 15 de agosto de 2019.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato: CONTRATO Nº 085/2019 - FCI
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: MOREIRA & RODRIGUES PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 19.034.916/0001-90
Quadro Societário: RAFAEL DO AMARAL MOREIRA,PEDRO IVO DE MELO
RODRIGUES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 023/2019-FCI
Número do Processo: 2170087/2019
Objeto: Contratação da empresa acima citada, para realização do Show “Mundo Livre S/A”,
no 22º Festival de Música da Cidade de Itajaí, com o intuito de abrilhantar o evento.
Motivo:
Data Assinatura: 15/09/2019
Valor: 20.000,00 (vinte mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº 087/2019 - FCI
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: PAM PRÓ-ARTE MOVIMENTO PRODUÇÕES ARTÍSTICO-CULTURAIS
LTDA
CNPJ: 33.287.289/0001-20
Quadro Societário: JOSENEY BRASKA NEGRÃO,JAMES HENRIQUE CASTRO DE
SOUZA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

http://portoitajai.com.br/openbuy/
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Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 024/2019-FCI
Número do Processo: 2180050/2019
Objeto: CURSO DE PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS
ERUDITOS – OFICINA “JÔ BRASKO”
Motivo:
Data Assinatura: 15/08/2019
Valor: 16.890,00 (dezesseis mil e oitocentos e noventa reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 019/2017/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0107-94
Quadro Societário: PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L.,WHITE MARTINS
& WHITE MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A.R.L.
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2120012/2019
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 12 (doze)
meses a contar de 01/08/2019 a 31/07/2020, tendo em vista a necessidade de permanência
dos serviços prestados, evitando inclusive a suspensão do fornecimento, conforme justificativa
anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 01/08/2019
Valor: 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais)

Extrato: CONTRATO Nº 181/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: WALNEY AGILIO RAIMONDI,VENDELINO MAICON RAIMONDI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 017/2019
Número do Processo: 1330055/2019
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NA
RUA JOÃO VECHANNI - BAIRRO SÃO JOÃO
Motivo:
Data Assinatura: 15/08/2019
Valor: 333.962,86 (trezentos e trinta e três mil, novecentos e sessenta e dois reais e oitenta
e seis centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2017
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2030076/2019
Objeto: SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS
CEMITÉRIOS PÚBLICOS DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a supressão  de dois postos de sepultadores, a
contar de 01/07/2019, pelo fato de um novo contrato (088/2019) de serviços de sepultamento
ter iniciado no mês de julho com uma equipe para o cemitério do bairro Espinheiros,
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 24/07/2019
Valor: 42.274,14 (quarenta e dois mil, duzentos e setenta e quatro reais e quatorze centavos)

Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 066/2014
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CARDOZO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
CNPJ: 12.594.143/0001-58
Quadro Societário: ABRAÃO CARDOZO DA SILVA,LEANDRO CARDOZO DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2030075/2019
Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO URBANA – MANUTENÇÃO DE BOCAS
DE LOBO (CENTRO).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo período
de 01/08/2019 a 30/09/2019, tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços
prestados em um prazo suficiente para que um novo processo licitatório seja concluído,
conforme solicitação e justificativa anexas ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 24/07/2019
Valor: 30.092,00 (trinta mil e noventa e dois reais)

Extrato: 24º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 202/2006
Nome: Município de Itajaí
Empresa:
CNPJ:
Quadro Societário: NILTON JOSÉ MAÇANEIRO,SANTINA MARCOLLA MAÇANEIRO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2110082/2019

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MARCOS GUSTAVO
HEUSI, Nº 42, BAIRRO CARVALHO, PARA INSTALAÇÃO DO CEI "MARIA DO
CARMO ESPÍNDOLA".
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado pelo período de
01/08/2019 a 31/08/2019, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 01/08/2019
Valor: 3.538,04 (três mil, quinhentos e trinta e oito reais e quatro centavos)
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 009/2019/FUMTUR
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para CONTRATAÇÃO DE CENOGRAFIA,
ESTRUTURAS E MOBILIÁRIO PARA A MAREJADA 2019 mediante as especificações
e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 15h30min do dia 02 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 16 de agosto de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

http://www.itajai.sc.gov.br
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